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ANTE:?ROJ ;~TO D:·::; DECR.óTO 

6 ,.., A 

Passa a rgao AutonvL.1 ::::. don 8. çlG no-
rainação de Instituto do Po. trin Ônio Hi.s 
tórico e Artístico NC?. cional, a atua l -
Diretoria do c~ sno noLG, o d<l outr2s 

• - A • 
:prOVJ.C~ GnCJ. :.lS • 

Art. 12 - A Diretoria do PatriraÔnio Histórico o Artístico 

Na ciona l , criada ~elo DecrGto-Lei nQ 8 .534, do 2 do j ane iro 

de 1946 , passa a constitu~r na c ondiç~o de 'rgão autônono pro
visto no art. 172, do Decreto-Lei n~ 200, do 25 GO fevereiro dG 

1967, a constituir o Instituto do Pn trinÔnio Histórico o Artísti 

co Nacion~l vincul~do à Secrot~ria do Assw~tos Culturc is, do Mi

nistério de Educsção e Cultura . 

Art.22 - O Instituto do Pc trinÔnio His tÓrico.:.o Artístico 

Nacion~l ~c r~ p or finGlidado invGnt~ri~r, classific : r , tonbar o 

conserva r nonumentos j sítios, paiso.gcns, obr~.:.s , dc cuncnt os o 'lb

jetos de v a l or histórico, ~rtístico e urqueolÓgic o ~xis t~ntc s no 
, 

pais, c on1e tindo-lhe pronover, e spocialn0nte : 

I -invent6.rio, a catal ogaçS:o sisteootica e c.. prot ,; ção dos 

a rquivos estaduais, raunicip~is, ocles i {s ti c cs o yarticul~ros,cuj:)s 
acorvoé intcreseen ~ história nnci on~l o ~ históri~ ~a arte n o 

Brnsil; 

II oo dida s quG tonhara por ob je tivos r:, enriquc cL:.onto do 

patrir.i.0nio h j_st6ric c. , ?.rtístico e arque ol ·:gico n n.ci orio.l; 

III - prote ção :pGrwan:s n t e da intogrid.c.d.e o ar:J.b :._ont a ção ad.o qu§, 

de. aos bons tonba dos n ,:.. conf c-raifü1clo do De crc t o-Lo i n2 25, de 30 

de novenbro d0 1937 o , ben, a ssir. , sue f :_s cnlizc çiio, oxtc nsiw-. ao 

con0rcio de antiq_uid _,des de obra s de 2..rto tr.:.dicional; 

IV - l ': .. c-J.liz :'":.ç:o, iêlen t ifica ção , c :~. c~ .-~ s t· anen to e dono.is :pr2 

vid&ncias necossé.ri :;:s à ~:-irotaçS:o dos n0nu:<ontos nr qu eolÓgic os e . 

:._)ré-históricos existentes no país, do confom::'.dade c oo. e disposto 

na Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961; 
V - coordena ção, progranaç2'.o e cxecuç.S:o c1.o a tivid:.dos en 

·provei to da educ:;;. ção cívic o. e do turisno cul tur2.l, 1:-olc.ciono.da s 

con os bens de v ::~1 c. r histórico, e.rtístic ': , :pais['.g:(stico o c.rquao-

1 'gico dovid..::.nonte inscritos nos Livros do ToLJ.bo, cric::os polo D.s_ 
cr::: to-Le i n2 25, ci.e 30 do n ovenbro de 1·937, ou dcvidan0nto cO:c.:ls

tra dos. 
VI a co ordon .::ç 5'.o e a orienta ç 3'.o dns a tiviê'.. .. ~,élos c1 os nuseus 

e outros 6rgãos cul ture.is que lho fiquen sub -rdin.:,dos , :,?r ~ stando 

assistência técnica a s demais; 
, - , a. . ~ VII - o est1muló e a ori~ntaçno no pais o. organizaç00 do 

nuscus de nr~c, h i stCria, e tnogrc.f ic. s; nrq_ucologi 2. , o.. s or c::::i cria -



.2. 
dos quor por iniciativ:::. part i cul.: .. r quor por ini.cia tivo. d·' ::.c.1nini s 
tr::.ção ; 

VIII - a rc ~liz ~ç: o de exposições tenpor~ri~s do obr~s do va
l or histórico, artístico e ' arqueolÓgico, as3i n cono dG publica -
~Õos e quaisquer outros eLlpreondir.:e ntos quo visoD a difundir, de
senvcl vor e apurar o conhe ci.wento do i )C.. trinÔnio histórico, o.rti.s 
tico e o.rquool'gico na ci onal, inclusive açã o destinndo. a fornn -
ção de es:pe cinl:i.S:tàs , eD convênios coo Unj.versidadcs ou utrc..s 
instituições. 

Art. JQ - No oxorcício do sua o.utononiet. fino:nceiro. , pode rá 
o Instituto do Pr: trinÔnio Histórico o Artístico Nc ciçmal r e co -
lher e e.plica r entre outras: 

I - o produto da arrecadação de t uxas do turisno cultural; 
II - o prcduto do. a rreca dação da taxa sÔbre n transferência 

de propricd~do de obras de ~rtc nóvois; 
~ III - a rocei ta proveniente da vondc. .de public~ções e vond"-~ s 

ou aluguel de filnes documJnt~rios; 
IV - o produto da arrecadação da taxa de eraolumentoa. d~ qual -tuer naturesa ligada a suas atribuições; 
V •O•. ricureoe provenientes do :pagamento de ingreaaoa para 

visitação a ~useua, mon'W1ent~s e sítios sob eua guarda; 
VI - as doações recebidGs de entidades pÚblic~s ou privcd~s 

o de pes3oas nctura14 nacionais ou estrangeiras, 
Art, 4R - Subordinadns ao Instituto funcionarão: 
I - Musou da Inconfid~ncia; 

II - Museu d~s Missões; 
III - Museu do Ouro; 

IV Museu do Diar.mnte; 
V Museu Nacional de Inigração e Colonização; 

VI - Museu da Abolição, 
Par1gr~fo único - Ficarão ainda sub· rdinados ao I ns tituto 

os nuseus e casas históricas já instalada s en oonunent os e pró -
prios nacionais sob a sun guarda e , bGJ:i. assio, cs q_u._-: o nc sDo vi-
or a organiznr. 

Art. 5º - No pra zo de 60(s.essenta) di2.s da vigência dÔste D2, 
ereto, sorá elabcr a do pelo Instituto do Patric~nio Hist6rico e 
Art{stico· Nacional s ou ro gi~onto, subnetendo-o a aprociaÇão do 
Conselho Federal de Cultura , quo o encaninhnr á no Ministro do Es
tado, para aprova ç5o por Decre to do Pr0sidont2 da Repúblic a . 

Art, 62 -tste Decre to · entrar~ en vigor n e. e.o. t a de sua pubi:t.i

caç~o, rovog~das as (ispos~çõo s e~ contr~rio. 


